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Réu: Autoridade da Concorrência 
Autor: ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE ARMAZENISTAS DE TABACO E OUTRO 

Assunto: Sentença 

Fica V. Ex.^ notificado, relativamente ao processo supra identificado, da sentença de que se junta 
cópia. 

Mais fica notificado e uma vez que fícou dispensado de pagamento prévio da taxa de justiça nos 
termos do artigo 15.° n.** 1 do RCP de que deverá, no prazo de 10 dias, proceder ao seu pagamento, 
conforme o referido no n.° 2 do referido artigo. 

O Oficial de Justiça, 

Maria do Céu Matoso Fidalgo Lopes 
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Proc.2646/14.0 BELSB 

(IPIPC) 

SENTENÇA 

RELATÓRIO 

ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE ARMAZENISTAS, c o m o NIPC 5 0 1 6 9 3 8 5 8 , c o m 

sede na Rua de M o n s a n t o , n^ lSS , A p a r t . l l , 4 2 0 0 Porto e TABACOS ANTÓNIO RIBEIRO, 

LDA., c o m o NIPC 5 0 5 9 4 6 1 0 6 deduz i r am, nos te rmos do d i spos to no a r t i go 104^ e 

segu in tes do Cód igo de Processo nos Tr ibuna is Admin i s t r a t i vos (CPTA) 

INTIMAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

pela AUTORIDADE DA CONCORRÊNCIA, para sa t i s f ação do seu ped ido de e m i s s ã o de 

r e p r o d u ç ã o de d o c u m e n t o s , a p r e s e n t a d o por fax de 13 .10 .2014 , e m v i r t ude da 

respos ta de 16 .10 .2014 apenas p e r m i t i r o acesso parc ia l dos d o c u m e n t o s p r e t e n d i d o s . 
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As Requeren tes p r e t e n d e m que a AUTORIDADE DA CONCORRÊNCIA, na pessoa 

do seu Pres iden te do Conse lho de Adm in i s t r ação , seja i n t imada a de te rm ina r , a 

e m i s s ã o e en t rega dos segu in tes e l e m e n t o s : 

a. Cóp ia i n teg ra l do Estudo sobre o M e r c a d o do Tabaco , rea l i zado pela AdC, 

r eg i s t ado sob o n ú m e r o PRÉ-PRC 1 6 / 0 7 conc lu ído e m Fevere i ro de 2008 , i nc lu indo a 

d o c u m e n t a ç ã o das d i l i gênc ias de i nves t i gação rea l izadas; 

b. Cópia i n teg ra l da dec i são de rea l izar o es tudo cons tan te do p o n t o an te r io r , 

m o t i v a d a pe las p reocupações resu l tan tes * cia aná l i se das Cond ições Gera is de 

F o r n e c i m e n t o de 2 0 0 6 q u a n t o à c o m p a t i b i l i d a d e das mesmas c o m o d i spos to nos 

a r t igos 42 e 6^ da LdC; 

c. Cópia i n teg ra l do p rocesso PRC 0 4 / 0 8 , c o m t o d o o seu c o n t e ú d o , i nc lu indo , 

d e s i g n a d a m e n t e : 

Denúnc ia ap resen tada pela BAT e m 28 de Agos to de 2006 ; 

i i . D e s p a c h o do Conse lho da AdC de 1 1 de M a r ç o de 2008 , que dec ide abr i r o 

i nqué r i t o do PRC 0 4 / 0 8 ; 

i i i . Desc r i ção dos comprom issos ap resen tados e responsab i l i dades a s s u m i d a s 

pela T a b a q u e i r a , c o n f o r m e f i s . 2159 -A do PRC 0 4 / 0 8 ; 

iv. Todas as d i l i gênc ias de i nves t i gação (documen tos e i n f o r m a ç ã o j un ta e au tos 

de i nqu i r i ções ) ; 

V. A dec i são f i n a l , n o m e a d a m e n t e , c o n t e n d o e i d e n t i f i c a n d o o g rau de 

d e p e n d ê n c i a e c o n ó m i c a dos gross is tas e m re lação à Tabaque i ra e todas as evo luções 

dos descon tos conced idos pela Tabaque i ra e os e fe i tos que essas evo luções t i v e r a m no 

m e r c a d o re levan te e m aná l i se ; 

d . Cópia i n teg ra l da dec i são que d e t e r m i n o u que a Tabaque i ra se encon t rasse , 

desde 1986 , p ro ib ida de f i xa r quan t i dades mín imas nas aqu is ições a e f e c t u a r pe los 

g ross i s t as ; 

e. Cópia i n teg ra l da dec i são do processo de c o n t r a - o r d e n a ç ã o 6 /87 i n s t a u r a d o 

pela D i recção-Gera l de Concor rênc ia e Preços cont ra a T a b a q u e i r a ; 
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f. Cópia i n teg ra l da p ropos ta de f i xação de quan t i dades mín imas ap resen tada 

pela T a b a q u e i r a à D i recção-Gera l do Comérc io e da Concor rênc ia (DGCC), e m 1997, na 

sequênc ia de uma segunda dec i são c o n d e n a t ó r i a ; 

g . Cópia i n teg ra l da dec i são da DGCC, t omada na sequênc ia da p ropos ta re fer ida 

na a l ínea an te r io r , que e n t e n d e u ser leg í t ima a f i xação de quan t i dades mín imas de 

f o r n e c i m e n t o , de f o r m a a ev i t a r a excess iva pu lver i zação da rede d i s t r i bu ido ra ; 

h. Cóp ia In tegra l da d e c i s ã o da DGCC que d e t e r m i n o u que os res tan tes requ is i tos 

c o n s t a n t e s das CGF de c igar ros pela Tabaque i ra a g ross is tas f o s s e m ana l i sados sempre 

que ta l se j u s t i f i c a s s e ; 

i. Cóp ia i n teg ra l da dec i são da DGCC de 2002 que d e t e r m i n o u que as CGF f o s s e m 

s u b m e t i d a s à a p r e c i a ç ã o prévia da DGCC sempre que se e f e c t u a s s e m a l te rações às 

m e s m a s ; 

j . Cópia i n teg ra l do resu l t ado da aná l i se fe i ta pela e n t ã o DGCC e p o s t e r i o r m e n t e 

pela Ade, no â m b i t o da a lud ida ap rec iação prév ia , de cada uma das a l te rações que 

desde 2 0 0 2 f o r a m s e n d o in t roduz idas pela Tabaque i ra nas CGF, e m pa r t i cu la r , a 

aná l i se f e i t a das CGF de 2006 ; 

k. Desc r i ção das d i l i gênc ias adop tadas pela AdC e m c u m p r i m e n t o do seu 

c o m p r o m i s s o de m a n t e r u m a c o m p a n h a m e n t o a t e n t o do f u n c i o n a m e n t o do m e r c a d o 

( c o n f o r m e f i s . 2159-L do PRC 0 4 / 0 8 ) ; 

I. Cópia i n teg ra l do p rocesso PRC 0 7 / 1 0 , c o m t o d o o seu c o n t e ú d o , i nc l u i ndo , 

d e s i g n a d a m e n t e : 

I. D e s p a c h o do Conse lho da Concor rênc ia de 15 de O u t u b r o de 2 0 1 0 ( f i s . 3 do 

PRC 0 7 / 1 0 ) ; 

I I . O f í c i o da AdC de 6 de Jane i ro de 2 0 1 1 ( f l s . 1404 a. 1407 do PRC 0 7 / 1 0 ) ; 

I I I . Car ta do OLAF de 30 de M a i o de 2 0 1 1 ( f l s . 1418 e segs . do PRC 0 7 / 1 0 ) ; 

iv . A c o r d o OLAF; 

v. D o c u m e n t o s donde resu l te que o Acordo OLAF, por t e r s i do subsc r i t o pela 

Phi l l ip Mo r r i s , v incu la a Tabaque i ra I I , S.A.; 
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-A 

v i . Todas as d i l i gênc ias de i nves t i gação (documen tos e i n f o r m a ç ã o j un ta e au tos 

de i nqu i r i ções ) ; 

v l i . A d e c i s ã o f i n a l . 

A lega para t a l , e en t re o ma i s , que no â m b i t o da denúnc ia a p r e s e n t a d a , 

c o n j u n t a m e n t e c o m 24 empresas que se d e d i c a m à ac t i v i dade de gross is tas de t a b a c o , 

pe ran te a C o m i s s ã o Europe ia , re la t iva a u m a l e g a d o abuso de pos ição d o m i n a n t e e a 

u m a b u s o de d e p e n d ê n c i a económica por par te das empresas Tabaque i ra - Empresa 

Indus t r ia l de Tabacos , SA e Tabaque i ra I I , SÃ - a qua l fo i a t r ibu ída à Au to r i dade da 

Concor rênc ia po r t uguesa (AdC) e que d e u o r i g e m ao P r o c . D A / 2 0 1 1 / 2 7 6 - p re tende 

p ronunc ia r - se sobre o p ro j ec to de dec isão de a r q u i v a m e n t o p ro fe r i do por es te 

o r g a n i s m o por e n t e n d e r que todas as ques tões o b j e c t o da denúnc ia f o r a m 

d e v i d a m e n t e ap rec iadas n u m Es tudo In terno sobre o M e r c a d o do Tabaco e nou t ros 

do is p rocessos (PRC 0 4 / 0 8 e PRC 0 7 / 1 0 ) nos quais as ora Requerentes não f o r a m par te 

e dos qua is não t ê m c o n h e c i m e n t o . 

Sucede que na respos ta ao ped ido de In fo rmação f o r m u l a d o a AdC, por e n t e n d e r 

s e r e m con f i denc ia i s para os d e n u n c i a n t e s , f o rneceu versões i ncomp le tas dos 

d o c u m e n t o s e n ã o versões con f i denc ia i s c o m larga I n fo rmação cor tada e que d i z e m 

respe i t o , e s s e n c i a l m e n t e , a t rês t i pos de i n f o r m a ç õ e s , a saber : evo lução da quo ta de 

m e r c a d o da "TABAQUEIRA" ; evo lução do n ú m e r o de g ross i tas ex is ten tes no m e r c a d o 

in ic ia l e e v o l u ç ã o das margens comerc ia i s dos g ross i s t as , pe lo que as Requeren tes 

nunca p o d e r ã o a fe r i r se os va lores que u t i l i zam na sua denúnc ia c o i n c i d e m ou não c o m 

os va lo res u t i l i zados pela AdC para t o m a r a sua dec isão . 

A d e m a i s , i n v o c a m a ex is tênc ia de uma acção cível onde se pede a c o n d e n a ç ã o 

da T a b a q u e i r a no p a g a m e n t o de i ndemn ização aos au to res c o m base , en t re ou t ros 

f a c t o s , no a b u s o de pos i ção d o m i n a n t e , pe lo que para os e fe i t os do art.65^ n^6 da Lei 

de Acesso aos D o c u m e n t o s da A d m i n i s t r a ç ã o Públ ica (LADA) t e m - s e por v e r i f i c a d o o 

i n te resse d i r ec to , pessoa l e l e g i t i m o s u f i c i e n t e m e n t e re levan te no acesso às versões 

c o m p l e t a s dos d o c u m e n t o s so l i c i t ados à AdC. 
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Por seu t u r n o , a Ent idade Requer ida deduz iu opos i ção i n v o c a n d o que no decu rso 

do prazo de respos ta desenvo l veu d i l i gênc ias no sen t i do de , e n t r e t a n t o , d i spon ib i l i za r 

os d o c u m e n t o s requer idos , e m par t i cu la r no que concerne aos e l e m e n t o s da DGCC, os 

qua is se e n c o n t r a m e m a rqu i vo mo r to , cu jo acesso não é Imed ia to . 

No que se re fe re aos au tos do processo sob a re fe rênc ia PRC 0 4 / 0 8 (a l íneas a ) , b) 

e c) d o ped ido ) a Ade já r e m e t e u às ora Requerentes o f í c io c o m ind i cação das 

c o n f i d e n c i a l i d a d e s f u n d a m e n t a d a m e n t e i den t i f i cadas no p rocesso e m causa , dos qua is 

não c o n s t a m os respec t i vos d o c u m e n t o s In te rnos . 

Em re lação aos au tos do processo sob a re ferênc ia PRC 0 7 / 1 0 [a l ínea I) do 

ped ido ] t a m b é m já f o i r eme t ida toda a d o c u m e n t a ç ã o à qua l as m e s m a s t ê m acesso , 

e s t a n d o apenas expurgados dessas versões os d o c u m e n t o s c lass i f i cados c o m o 

con f i denc ia i s por c o n t e r e m segredos de negóc io das empresas envo l v i das . 

Por f i m , a AdC já I n f o rmou as Requerentes da d i spon ib i l i zação de a lguns dos 

e l e m e n t o s so l i c i t ados c o m proven iênc ia no acervo da DGCC (a l íneas d ) , e ) , f ) , g ) , h) , i ) , 

j ) e k) d o ped ido ) e al i e n u n c i a d o s , pe lo que a p re tensão a f i gu ra - se e m vias de 

s a t i s f a ç ã o o que imp l i ca rá a i n u t i l i d a d e dos presentes au tos . 

Por sua vez, e m 16 .12 .2014 , as Requeren tes v i e r a m requere r que a p resen te 

acção s iga os seus t e r m o s de f o r m a a lhes ser en t regue a d o c u m e n t a ç ã o ped ida no 

r e q u e r i m e n t o in ic ia l e que não tenha s i do , e n t r e t a n t o , f acu l t ada pela AdC e re fe r ida no 

p o n t o 135 do r e q u e r i m e n t o . 

A A u t o r i d a d e Requer ida ve l o , para a l é m de cor r ig i r o l apso de d ig i t a l i zação e 

d i spon ib i l i za r a pág .127 do Estudo Sobre o M e r c a d o do Tabaco a t ravés do fax de 

23 .01 .2015 (cuja cóp ia j u n t o u ) , rep l i ca r a pos ição já demons t rada a n t e r i o r m e n t e onde 

ins i s te t e r e m s i d o f o rnec idos todos os e l emen tos de que d ispunha e que nas versões 

d i spon ib i l i zadas f o r a m expurgados os d o c u m e n t o s c lass i f i cados c o m o con f i denc ia i s 
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por c o n t e r e m segredos de negóc io das empresas envo lv idas e os d o c u m e n t o s 

i n t e r n o s . ^ 

C o n t u d o , as Requeren tes v i e r a m re i te ra r o ped ido de c o n d e n a ç ã o da Au to r i dade 

Requer ida à p r e s t a ç ã o das i n fo rmações a inda e m fa l ta e que enunc iou no p o n t o 67 do 

r e q u e r i m e n t o a p r e s e n t a d o e m 17 .02 .2015. 

No t i f i cada a A u t o r i d a d e Requer ida pará' c o n f i r m a r (ou não) se os d o c u m e n t o s 

ind icados naque le pon to 67 f o r a m e f e c t i v a m e n t e fo rnec idos às Requeren tes 

p ronunc iou - se nos t e r m o s do r e q u e r i m e n t o a p r e s e n t a d o e m 31 .03 .2015 , r e i t e rando o 

p e d i d o de e x t i n ç ã o da ins tânc ia por i nu t i l i dade supe rven ien te da l ide . 

Por d e s p a c h o de 20 .04 .2015 , uma vez que fo i a l e g a d o es ta r e m causa a consu l ta 

de d o c u m e n t o s que c o n t ê m segredos de negóc io das empresas envo lv idas na 

denúnc ia a p r e s e n t a d a pe las ora Requeren tes , a Au to r i dade Requer ida fo i no t i f i cada 

para a p r e s e n t a r a ve r são in teg ra l da re fer ida d o c u m e n t a ç ã o , c o m m e n ç ã o expressa e 

c lara de todos os e l e m e n t o s que não f o r a m d ispon ib i l i zados e m enve lope d e v i d a m e n t e 

l ac rado (ou o u t r o m e i o a l t e r n a t i v o ) , de f o rma a p reservar o seu c o n t e ú d o , o que fez 

e m 27 .04 .2015 a t ravés da en t rega de 3 ca ixas se ladas c o m f i ta ades iva onde c o n s t a m 

m i lha res de pág inas . 

gr 
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2. MATERIA DE FACTO 

V e j a m o s os f ac tos a t e n d e n d o aos d o c u m e n t o s j un tos aos au tos e não 

i m p u g n a d o s . 

2.1. FACTOS PROVADOS 

1 . No â m b i t o da denúnc ia ap resen tada pelas ora Requeren tes (en t re 

ou t ros ) con t ra as empresas TABAQUEIRA-EMPRESA INDUSTRIAL DE TABACOS, SA e 

TABAQUEIRA I I , SA na Com issão Europe ia , e m que o p r o c e d i m e n t o d e s e n c a d e a d o 

( D A / 2 0 1 1 / 2 7 6 ) fo i a t r i bu ído à Au to r i dade da Concor rênc ia por tuguesa (ora A u t o r i d a d e 

Reque r i da ) , s o l i c i t a r a m j u n t o des ta , por f ax de 13 .10 .2014 , o acesso sob a f o rma de 

r e p r o d u ç ã o e m pape l ou por qua lque r ou t ro m e i o cons i de rado a d e q u a d o aos 

segu in tes e l e m e n t o s : 

a. Cópia In tegra l do Estudo sobre o M e r c a d o do Tabaco , rea l i zado pela AdC, 

r eg i s t ado sob o n ú m e r o PRÉ-PRC 1 6 / 0 7 conc lu ído e m Fevere i ro de 2008 , 

i n c l u i n d o a d o c u m e n t a ç ã o das d i l i gênc ias de i nves t i gação rea l i zadas ; 

b. Cópia i n teg ra l da dec i são de real izar o es tudo c o n s t a n t e do p o n t o an te r io r , 

m o t i v a d a pe las p reocupações resu l tan tes da aná l i se das Cond ições Gera is de 

Fo rnec imen to de 2006 q u a n t o à c o m p a t i b i l i d a d e das m e s m a s c o m o d i spos to 

nos a r t igos 4 ^ e 6^ da LdC; 

c. Cóp ia i n teg ra l do p rocesso PRC 0 4 / 0 8 , c o m t o d o o seu c o n t e ú d o , i nc l u i ndo , 

d e s i g n a d a m e n t e : 

i. Denúnc ia ap resen tada pela BAT e m 28 de A g o s t o de 2006 ; 
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i. D e s p a c h o do Conse lho da AdC de 1 1 de M a r ç o de 2008 , que dec ide ab r i r o 

n q u é r i t o do PRC 0 4 / 0 8 ; ^ 

¡I. Desc r i ção dos comprom issos ap resen tados e responsab i l i dades a s s u m i d a s 

pela T a b a q u e i r a , c o n f o r m e f l s . 2 1 5 9 - A do PRC 0 4 / 0 8 ; 

iv . Todas as d i l i gênc ias de i nves t i gação (documen tos e I n f o rmação j un ta e au tos 

de i nqu i r i ções ) ; 

v. A d e c i s ã o f i n a l , n o m e a d a m e n t e , c o n t e n d o e i d e n t i f i c a n d o o g rau de 

d e p e n d ê n c i a e c o n ó m i c a dos gross is tas e m re lação à Tabaque i ra e todas as 

evo luções dos descon tos conced idos pela Tabaque i ra e os e fe i tos que essas 

evo luções t i v e r a m no m e r c a d o re levan te e m a n á l i s e ; 

d . Cóp ia In tegra l da dec i são que d e t e r m i n o u que a Tabaque i ra se encon t rasse , 

desde 1986 , p ro ib ida de f i xa r quan t i dades mín imas nas aqu is ições a e f e c t u a r 

pe los g ross i s tas ; 

e. Cópia i n teg ra l da dec i são do processo de c o n t r a - o r d e n a ç ã o 6 / 8 7 Ins tau rado 

pe la DI recção-Gera l de Concor rênc ia e Preços cont ra a T a b a q u e i r a ; 

f. Cóp ia i n teg ra l da proposta de f i xação de quan t i dades m ín imas ap resen tada 

pe la Tabaque i ra à DI recção-Gera l do Comérc io e da Concor rênc ia (DGCC), e m 

1997 , na sequênc ia de uma segunda dec isão c o n d e n a t ó r i a ; 

g . Cópia i n teg ra l da dec isão da DGCC, t o m a d a na sequênc ia da p ropos ta 

re fe r ida na a l ínea an ter io r , que e n t e n d e u ser leg í t ima a f i x a ç ã o de quan t i dades 

m í n i m a s de f o r n e c i m e n t o , de f o r m a a ev i t a r a excess iva pu lver i zação da rede 

d i s t r i b u i d o r a ; 

h. Cóp ia i n teg ra l da dec i são da DGCC que d e t e r m i n o u que os res tan tes 

requ is i tos cons tan tes das CGF de c igar ros pela Tabaque i ra a g ross is tas f o s s e m 

ana l i sados sempre que ta l se j us t i f i casse ; 

I. Cóp ia i n teg ra l da dec i são da DGCC de 2002 que d e t e r m i n o u que as CGF 

f o s s e m s u b m e t i d a s à ap rec iação prévia da DGCC sempre que se e f e c t u a s s e m 

a l t e rações às m e s m a s ; 
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j- , • 

j . Cópia i n teg ra l do resu l tado da aná l i se fe i ta pela e n t ã o DGCC e 

p o s t e r i o r m e n t e pela AdC, no â m b i t o da a lud ida ap rec iação p rév ia , de cada uma 

das a l t e rações que desde 2002 f o r a m sendo in t roduz idas pela Tabaque i ra nas 

CGF, e m par t i cu la r , a aná l i se fe i ta das CGF de 2006 ; 

k. Desc r i ção das d i l i gênc ias adop tadas pela AdC e m c u m p r i m e n t o do seu 

c o m p r o m i s s o de m a n t e r u m a c o m p a n h a m e n t o a t e n t o do f u n c i o n a m e n t o do 

m e r c a d o ( c o n f o r m e f i s . 2159-L do PRC 0 4 / 0 8 ) ; 

I. Cópia i n teg ra l do p rocesso PRC 0 7 / 1 0 , c o m t o d o o seu c o n t e ú d o , i nc lu indo , 

d e s i g n a d a m e n t e : 

i. D e s p a c h o do Conse lho da Concor rênc ia de 15 de O u t u b r o de 2 0 1 0 ( f i s . 3 do 

PRC 0 7 / 1 0 ) ; 

i i . O f í c i o da AdC de 6 de Jane i ro de 2 0 1 1 ( f is . 1404 a 1407 do PRC 0 7 / 1 0 ) ; 

i i i . Car ta do OLAF de 30 de M a i o de 2 0 1 1 ( f i s . 1418 e segs . do PRC 0 7 / 1 0 ) ; 

iv. A c o r d o OLAF; 

v. D o c u m e n t o s donde resu l te que o Aco rdo OLAF, por t e r s i do subsc r i t o pela 

Ph i l l ip M o r r i s , v incu la a Tabaque i ra II, S.A.; 

v i . Todas as d i l i gênc ias de i n v e s t i g a ç ã o (documen tos e i n f o r m a ç ã o j u n t a e au tos 

de i nqu i r i ções ) ; 

v i i . A d e c i s ã o f i n a l . 

Cfr. D o c . l j u n t o c o m o r e q u e r i m e n t o i n i c i a l , cu jo t eo r se dá por i n t e i r a m e n t e 

rep roduz ido . 

2. A ta l so l i c i t ação respondeu a Au to r i dade Requer ida a t ravés do fax de 

16 .10 .2014 nos t e r m o s a l i enunc iados . 

Cfr. Doe.2 j u n t o c o m o r e q u e r i m e n t o i n i c i a l , cu jo t eo r se dá por i n t e i r a m e n t e 

rep roduz ido . 
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3. Em 21 .10 .2014 fo i dado a c o n s u l t a r o s au tos dos processos P C O - 5 / 1 9 9 6 , 

PRC-4 /2008 e PRC-7 /2010 re la t ivos ao processo reg i s tado sob o n5DA-276/2011 à 

m a n d a t á r i a das Requeren tes onde es ta cons i gnou que apenas l he f o r a m dados a 

c o n s u l t a r apenas pa r te e não a t o t a l i d a d e daque les re fer idos autos e l evan tadas 3 9 1 0 

cóp ias s imp les e m supo r te d ig i ta l (no t o ta l de 1 C D - R O M / D V D - R O M ) re fe ren tes 

àque les 3 p rocessos . 

Cfr. Doe.3 j u n t o c o m o r e q u e r i m e n t o in ic ia l e Doe.3 j u n t o c o m o r e q u e r i m e n t o 

das Requeren tes de 19 .12 .2014 , cu jo t eo r se dá por i n t e i r a m e n t e rep roduz ido . 

4 . A p resen te I n t i m a ç ã o d e u en t rada nes te Tr ibuna l e m 05 .11 .2014 . 

Cfr. f l s .2 dos au tos ( e m supor te f ís ico) . 

5. Por o f í c io de 24 .11 .2014 d i r i g ido aos manda tá r i os das Requerentes a 

A u t o r i d a d e Requer ida i n f o r m o u , en t re o ma is , que a par t i r do dia 1 de Dezembro de 

2014 , s e r i a m d i spon ib i l i zados para consu l ta d i g i t a l e / o u t a m b é m para o b t e n ç ã o de 

cóp ia , os segu in tes d o c u m e n t o s : 

i) i d e n t i f i c a ç ã o das con f i denc ia l i dades respe i tan tes aos processos de 

c o n t r a o r d e n a ç ã o PRC 0 4 / 0 8 e 0 7 / 1 0 ; 

i i ) ve r são d ig i t a l da dec isão da D i recção Gera l do Comérc io e da 

Concor rênc ia respe i t an te ao p rocesso 6 /87 , a qua l se encon t ra 

d i spon íve l no " R e l a t ó r i o de Ac t i v i dade do Conse lho da Concor rênc ia de 

1 9 9 8 " ; 

i i i ) ve r são d ig i ta l i zada do processo de concen t ração da Tabaque i ra Empresa 

Indust r ia l de Tabacos , SA, reg is tado no l ivro n ^ l sob o n 5 4 / 9 6 e m 6 de 

N o v e m b r o d e 1 9 9 6 ; 
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iv) e d i spon ib i l i zadas as f l s . 1 8 6 1 a 1867 do PRC 0 4 / 0 8 que por lapso na 

d i g i t a l i zação f o r a m i n a d v e r t i d a m e n t e sub t ra ídas , as qua is 

c o r r e s p o n d e m a par te do Estudo sobre o IVlercado do Tabaco , 

d i spon ib i l i zado na sua ve rsão i n teg ra l . 

Cfr . D o c . l j u n t o c o m a respos ta , c u j o t e o r se dá por i n t e i r a m e n t e rep roduz ido . 

6. Em 23 .01 .2015 t e n d o a Au to r i dade Requer ida i d e n t i f i c a d o que não t i nha s ido 

d ig i t a l i zada a fo lha 127 do Estudo sobre o M e r c a d o do T a b a c o r e m e t e u cóp ia 

da m e s m a aos manda tá r i os das Requerentes 

Cfr. D o c . l j u n t o c o m o r e q u e r i m e n t o da Au to r i dade Requer ida de 27 .01 .2015 , 

cu jo t e o r se dá por i n t e i r a m e n t e rep roduz ido . 

2.2. FACTOS NÃO PROVADOS 

C o m in te resse para a dec i são da causa nada mais se p rovou . 

2.3. MOTIVAÇÃO 

A conv i cção do T r ibuna l baseou-se nos documen tos j un tos aos au tos , não 

i m p u g n a d o s , que f o r a m enunc iados ao l ongo da ma té r ia f ac tua l cons iderada c o m o 

p rovada . 
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3. O DIREITO 

Na pendênc ia da p resen te acção não o b s t a n t e t e r e m s ido fo rnec idos a lguns dos 

e l e m e n t o s p re tend idos e ap resen tadas as razões pelas qua is a A u t o r i d a d e Requer ida 

cons ide ra que a dema i s d o c u m e n t a ç ã o não pode ser f o rnec ida , as Requeren tes , a inda 

a s s i m , e n t e n d e m c o n t i n u a r e m e m fa l t a os d o c u m e n t o s enunc iados no p o n t o 67 do seu 

r e q u e r i m e n t o de 17 .02 .2015 . 

Por c o n s e g u i n t e , a t e n d e n d o ao ped ido e à causa de ped i r ta l c o m o f o r a m 

c o n f i g u r a d o s , é a s e g u i n t e a q u e s t ã o dec idenda : a fe r i r do d i r e i t o das Requeren tes 

v e r e m i n t i m a d a a A u t o r i d a d e Requer ida a p res ta r as i n fo rmações so l i c i t adas e a inda 

não d i spon ib i l i zadas , ou se ja , o acesso aos documen tos ind icados no re fe r ido p o n t o 

67 . 

V e j a m o s . 

A I n t i m a ç ã o para a p res tação de In fo rmações , consu l ta de processos ou 

p a s s a g e m de ce r t i dões , regu lada nos ar t igos 104^ e segu in tes do CPTA, d e s t i n a - s e a 

t u t e l a r o d i r e i t o à I n f o r m a ç ã o p roced imen ta l (ar t .2685, n ^ l da Cons t i t u i ção da 

Repúb l ica Por tuguesa (CRP) e ar ts .615 a 64^ do (an te r io r ) Cód igo do P roced imen to 

A d m i n i s t r a t i v o (CPA)) e o d i r e i t o à I n f o rmação e x t r a - p r o c e d i m e n t a l , deco r ren te do 

p r inc íp io da " a d m i n i s t r a ç ã o a b e r t a " (a r t igos 65^ do (an ter io r ) CPA, 2685, n52 da CRP e 

Lei n 5 4 6 / 2 0 0 7 , de 24 de A g o s t o ^ (LADA). 

^ O acesso à informação em matéria de ambiente, na posse de autoridades públicas ou detida em seu 
nome, encontra-se regulada na Lei n219/2006, de 12 de Junho, a qual transpôs para a ordem jurídica 
interna a Directiva n^2003/4/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de Janeiro. 
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De a c o r d o c o m o d i spos to nos n^s 1 e 2 do ar t .375 da Cons t i t u i ção da Repúbl ica 

Po r tuguesa , o p r inc íp io da l i be rdade de i n f o r m a ç ã o consagra o d i r e i t o de i n fo rmar , de 

se i n f o r m a r e de ser i n f o r m a d o , s e m i m p e d i m e n t o s , censura ou d i sc r im inações sendo 

q u e , nos t e r m o s do do ar t .485 da mesma Lei f u n d a m e n t a l , t o d o s os c idadãos t ê m 

o d i r e i t o de ser esc la rec idos sobre os ac tos das en t idades púb l i cas . 

E es te d i r e i t o à i n f o r m a ç ã o dos adm in i s t r ados , p rev is to no ar t .2685, n^s 1 e 2 da 

CRP, t e m natureza aná loga aos d i re i t os , l i be rdades e ga ran t i as al i t a m b é m consagrados 

e encon t ra - se u m b i l i c a l m e n t e l i gado ao d i r e i t o de pa r t i c i pação e m p roced imen tos 

a d m i n i s t r a t i v o s ( q u a n d o o reque ren te t e m in te resse d i rec to ou l eg í t imo ) , o qua l 

a s s u m e uma a m p l i t u d e t a l , que inc lu i a consu l ta do processo, a t r ansc r i ção de 

d o c u m e n t o s , parc ia l ou na ín teg ra , e p a s s a g e m de ce r t i dões . 

O u se ja , es te n o r m a t i v o es tabe lece os d i re i tos f u n d a m e n t a i s do c i dadão 

e n q u a n t o a d m i n i s t r a d o , des tacando -se os d i re i tos a ser i n f o r m a d o sobre o a n d a m e n t o 

dos p rocessos e m que é i n te ressado ( n ^ l ) e de acesso aos a rqu ivos e reg is tos 

a d m i n i s t r a t i v o s (r\^2). 

Tra ta - se , c o m e f e i t o , de d i re i tos f u n d a m e n t a i s d ispersos , mas porque de 

natureza aná loga à dos d i re i tos f u n d a m e n t a i s consagrados na Parte I da CRP, bene f i c ia 

c o m e les do m e s m o reg ime , d e s i g n a d a m e n t e da ap l i cab i l i dade d i rec ta e da l i m i t a ç ã o 

da poss i b i l i dade de res t r i ção , apenas nos casos e x p r e s s a m e n t e prev is tos na CRP e 

m e d i a n t e lei gera l e abs t rac ta . 

Os n^s 1 e 2 do ar t .2685 da CRP r e p o r t a m - s e , r e s p e c t i v a m e n t e , ao d i r e i t o de 

i n f o r m a ç ã o sob re o a n d a m e n t o dos processos e m que seja i n t e ressado e sobre as 

reso luções de f i n i t i vas que neles t e n h a m s ido t o m a d a s [direito de informação 

procedimental), e ao d i r e i t o de acesso aos arqu ivos e reg is tos a d m i n i s t r a t i v o s , à 

m a r g e m de q u a l q u e r p r o c e d i m e n t o a d m i n i s t r a t i v o , deco r ren te do p r inc íp io da 

a d m i n i s t r a ç ã o aber ta {direito de informação extro-procedimentol). 

Esta t u t e l a cons t i t uc i ona l era concre t i zada nos ar ts .615 a 65^ do an te r i o r CPA 

( a c t u a l m e n t e no cap í t u l o IV do T í tu lo I da Parte III do ac tua ! CPA a p r o v a d o pe lo DL 
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n 5 4 / 2 0 1 5 , de 7 de Janei ro) v i gen te à da ta do ped ido de i n f o r m a ç ã o aqu i e m q u e s t ã o e, 

p o r t a n t o , aqu i ap l i cáve l (a r t .S^ , n ^ l do DL n54 /2015 , de 07 de Janei ro) e, e m sede 

c o n t e n c i o s a , nos ar ts .1045 e segs . do CPTA. 

O p r inc íp io da pa r t i c i pação dos par t i cu la res na g e s t ã o da a d m i n i s t r a ç ã o púb l ica 

c o m p r e e n d e dois subpr inc íp ios d is t in tos que são o da co l abo ração da a d m i n i s t r a ç ã o 

púb l i ca c o m os par t i cu la res e o da pa r t i c i pação dos par t i cu la res na f o r m a ç ã o das 

dec i sões que lhes d i g a m respe i to . 

O subp r i nc íp i o da co labo ração da a d m i n i s t r a ç ã o públ ica c o m os par t i cu la res 

c o n t é m , en t re ou t ras , as segu in tes q u a t r o d imensões p r inc ipa is : 

l ã - o deve r a d m i n i s t r a t i v o de a p o i o e es t ímu lo das in ic ia t i vas dos par t i cu la res e 

de recepção das suas suges tões e i n fo rmações (ar t .75 do CPA); 

2^ - o deve r de e s c l a r e c i m e n t o dos par t i cu la res pela a d m i n i s t r a ç ã o púb l i ca , 

a b r a n g e n d o o deve r de no t i f i cação e o dever de f u n d a m e n t a ç ã o dos ac tos 

a d m i n i s t r a t i v o s que a f e c t e m as pos ições ju r íd icas sub jec t i vas dos par t i cu la res 

(ar t52689 n^B da CRP); 

3â - o p r i nc íp io do a rqu i vo a b e r t o (ar t igos 2682, n22 da CRP e 652 do CPA, Lei 

n e 4 6 / 2 0 0 7 , de 2 4 / 8 (LADA) ; e 

4̂  - o d i r e i t o dos par t i cu la res à i n f o r m a ç ã o , pela a d m i n i s t r a ç ã o , sobre o 

a n d a m e n t o dos p r o c e d i m e n t o s e m que e s t e j a m d i r e c t a m e n t e i n te ressados , b e m c o m o 

de c o n h e c e r as reso luções de f i n i t i vas que sobre e les f o r e m t o m a d a s (a r t .2682 , r\^2 da 

CRP e 619 a 642 d o a n t e r i o r CPA) ^ 

O p r inc íp io do a rqu i vo abe r to (open file), ou se ja , o d i r e i t o de acesso aos 

d o c u m e n t o s e a rqu ivos adm in i s t r a t i vos co r responde ao d i r e i t o à i n f o r m a ç ã o não 

p r o c e d i m e n t a l ^. 

^ Cfr. Marcelo Rebelo de Sousa e André Salgado de Matos, in 'Vireito Administrativo Geral - Tomo I", 2^ 
Ed., pág.151 esegs.. 
^ Vd. Aroso de Almeida e Fernandes Cadilha, in "Comentário ao Código de Processo nos Tribunais 
Admir)istrativos", 2^ Ed., pág.614. 
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Temos, assim, que o direito à informação abrange a Informação procedimental 

(artigos 6 1 ^ a 64^ do anterior CPA) e a informação não procedimental [artigos 65^ do 

anterior CPA e Lei 0^46/2007, de 24/8 (LADA)]. 

Mas, af inal, o que deve entender-se por informação procedimental (arts.615 a 

645 do anterior CPA) e informação não procedimental (art.GS^ do anterior CPA)? 

O mencionado art.615 dá-nos uma ajuda ao referir que "os particulares têm o 

direito de ser informados peia Administração, sempre que o requeiram, sobre o 

andamento dos procedimentos em que sejam''directamente interessados,.bem como o 

direito de conheceras resoluções definitivos que sobre eles forem tomados" ( n^ l ) . 

Este preceito ''não tem outro significado, no Código, senão o de facultar aos 

interessados o exercício do direito à informação, não apenas em relação à decisão final 

(ou às resoluções definitivas), mas também em relação ao próprio decurso do 

procedimento, ao seu andamento, permitindo-lhes manter-se a par do iter da 

formação da respectiva decisão" ^. 

Temos, pois, como certo que a informação procedimental tem como pressuposto 

a existência de um procedimento administrativo, em andamento ou findo, e só os 

particulares que sejam directamente interessados é que são portadores do direito de 

informação do mesmo. 

E, dizem estes últimos autores que "por directamente interessados nos 

procedimentos administrativos para estes efeitos, são todos os pessoas cuja esfera 

jurídica resulta alterada pela própria instauração do procedimento ou aqueles que 

saiam (ou sairão) provavelmente beneficiadas ou desfavorecidas pela respectiva 

decisão finar \ 

^ Cfr. Esteves de Ol ivei ra , Pedro Gonçalves e Pacheco de Amorim, "CPA Comentado", 2^ Ed., pág.327, 

^ Ob. cit., pág.328. 
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A estes interessados acabados de referir outros haverá que gozarão do mesmo 

direito "desde que provem ter interesse legítimo r)o corihecimento dos elementos que 

pretendam" (art.645, n s i do CPA). 

Já à informação não procedimental se refere o art.GS^, n^l do CPA estatuindo 

que "todas as pessoas têm o direito de acesso aos arquivos e registos administrativos, 

mesmo que não se encontre em curso qualquer procedimento que lhes diga respeito, 

sem prejuízo do disposto na lei em matérias relativos à segurança interna e externa, à 

investigação criminal e à intimidade dos pessoas". 

Ainda sobre a informação não procedimental (também designada "informação 

extraprocedimental") reza o art.S^ da LADA que "todos, sem necessidade de enunciar 

qualquer interesse, têm direito de acesso aos documentos administrativos, o qual 

compreende os direitos de consulta, de reprodução e de informação sobre a sua 

existência e conteúdo". 

A norma do art.655 do CPA não tem natureza procedimental embora possa te ros 

seus reflexos no procedimento administrativo: a possibilidade de recorrer aos registos 

e arquivos administrativos pode ajudar a preparar e documentar um Interessado para 

unia melhor posição num procedimento administrativo. 

A diferença quanto aos requisitos subjectivos de titularidade e legitimidade é que 

na Informação não procedimental, ao contrário da procedimental, o direito de acesso 

é de todos os cidadãos. Independentemente de serem ou estarem interessados num 

procedimento administrativo ou numa decisão administrativa, de estarem ou virem a 

estar em relação jurídica com a Administração (neste sentido, vd. Ac. do STA, de 

07.07.2011 (Proc.0812/10). 

A este direito à informação não procedimental subjaz a ideia de transparência 

que deve nortear todo o actuar da Administração Pública (direito de acesso aos 

arquivos) o qual, contudo, está sujeito a limites e restrições previstas no art.2685, n52 

da CRP e art.G^ da LADA, devendo o requerente pagar os encargos da reprodução 

(art.125 da LADA). 

Tr ibuna! Adm in i s t r a t i vo dè Circulo de Lisboa 
O A v " . D, João I I , n° 1.08.01 C - Edi f íc io G 1990-097 Lisboa 

« 2 1 8 3 6 7 1 0 0 F a x : 2 1 1 5 4 5 1 8 8 
E-mai l ; l isboa.tacfgtr ibunais orp.pt 

'PI-/ 



Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa 

Tendo agora presentes as noções dos dois tipos de informação, analisemos qual a 

que está em causa no caso vertente. ^ Í 7^ 

Para tal importa, desde logo, ter presente que no caso sub Júdice, as ora 

Requerentes apresentaram a sua pretensão, por requerimento enviado por fax em 

13.10.2014, no qual pediam o acesso aos elementos ali enunciados, de forma a 

pronunciarem-se sobre o projecto de decisão de arquivamento da denúncia 

apresentada contra as empresas "TABAQUEIRA - Empresa Industrial de Tabacos, SA" e 

"TABAQUEIRA II, SA" proferido pela Autoridade Requerida no âmbito do procedimento 

a que deu origem (DA/2011/276). 

Tal pedido veio a merecer a resposta constante do fax de 16.10.2014 enviado à 

mandatária das Requerentes pelo qual foram fornecidos alguns dos elementos 

pretendidos, ainda que em versões não confidenciais, o que motivou a instauração da 

presente intimação, pois as Requerentes pretendem que lhes sejam facultadas as 

versões completas. 

Invocam que tal informação é essencial para se pronunciarem sobre a prevista 

decisão de arquivamento peta Autoridade da Concorrência da denúncia apresentada 

uma vez que, de outro modo, nunca saberão se aquela se funda ou não nos 

fundamentos de facto que entende serem verdadeiros, para além de alegarem deter 

um interesse relevante em virtude da pendência de uma acção cível onde a 2^ 

Requerente é autora e onde se pede a condenação da "TABAQUEIRA" no pagamento 

de indemnização com base, entre outros factos, no abuso de posição dominante. 

Porquanto, o pedido de acesso formulado pelas Requerentes mantém-se quanto 

aos elementos referidos no ponto 67 do seu requerimento de 17.02.2015. 

Já a Autoridade Requerida (Autoridade da Concorrência) considera que já 

disponibilizou às Requerentes todos os elementos de que dispunha e aos quais as 

mesmas podiam aceder. 
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Acrescenta ainda, em relação a cada um dos elementos que a Requerente 

considera em falta e elencados no ponto 67 do requerimento de 17.02.2015, o 

seguinte: 

No que respeita ao Estudo sobre o Mercado de Tabaco (alineas a) e b) do ponto 

67) esclarece ter já fornecido às Requerentes cópias do mesmo, não dispondo de 

documentação adicional, sendo que os demais elementos que têm por referência o 

citado Estudo, designadamente os anexos correspondentes e os documentos 

referentes a diligências de investigação realiza'das, encontram-se reflectidos nos autos 

do processo de contra-ordenação PRC-04/08, também já disponibilizados às 

Requerentes. 

Por outro lado, também os autos do processo contra-ordenacional sob a 

referência PRC-04/08 (alínea c) do ponto 67) já foram disponibilizados às Requerentes, 

numa versão que contém toda a documentação à qual as mesmas têm acesso, 

encontrando-se expurgados dessa versão os documentos classificados como 

confidenciais por conterem segredos de negócio das empresas envolvidas e os 

documentos internos. 

No que se reporta ao conjunto de documentos com origem na Direcção-Geral do 

Comércio e da Concorrência (DGCC) (alíneas d), f ) , g), h) i) e j) do ponto 67), 

designadamente aos actos administrativos dirigidos à "Tabaqueira" por aquela 

entidade, esclarece já ter disponibilizado às Requerentes todos os elementos aos quais 

tem acesso, não dispondo a Autoridade, nos seus arquivos, de quaisquer elementos 

adicionais que possam ser fornecidos às Requerentes, designadamente os documentos 

mencionados nas alíneas em referência. 

Além de que não dispõe de um documento específico com a descrição das 

diligências adoptadas pela mesma em cumprimento de um compromisso de manter 

um acompanhamento atento do funcionamento do mercado (alínea k) do ponto 67). 

Por f im, no que se refere aos autos do processo contra-ordenacional sob a 

referência PRC-07/10 (alínea I) do ponto 67) também os mesmos já foram 
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disponibilizados às Requerentes, numa versão que contém toda a documentação à 

qual as mesmas têm acesso, encontrando-se expurgados os documentos classificados 

como confidenciais por conterem segredos de negócio das empresas envolvidas e os 

documentos internos. 

Tendo presente que o pedido formulado pela Requerente surgiu em 

consequência do projecto de decisão de arquivamento da denúncia apresentada 

contra as empresas "TABAQUEIRA - Empresa Industrial de Tabacos, SA" e 

"TABAQUEIRA II, SA" (em conjunto com outras empresas do ramo) a qual deu lugar ao 

procedimento DA/2011/276 a correr os seus termos na Autoridade da Concorrência, 

ora Autoridade Requerida, forçoso é concluir que o pedido de Informação em apreço 

se situa no âmbito de um concreto procedimento administrativo e, portanto, estamos 

na presença dum pedido de informação procedimental. 

Efectivamente, o direito à informação tem natureza procedimental quando a 

Informação pretendida está contida em factos, actos ou documentos de um concreto 

procedimento em curso, como sucede no presente caso. 

O diploma que regula o exercício do direito de acesso aos documentos 

administrativos é a Lei n546/07, de 24.08 (LADA) a qual Impõe no artigo 6 ^ restrições 

ao seu exercício. 

Da leitura articulada das disposições dos artigos 39 e 4^ da LADA resulta que o 

diploma qualifica como documento administrativo "qualquer suporte de informação 

sob forma escrita, visual, sonora, electrónica ou outro forma material" - com excepção 

de "notos pessoais, esboços, apontamentos e outros registos de natureza semelhante 

[art. 3 2 / l / a ) e 2/a)] -, que esteja na posse ou seja detido em nome de um dos entes 

enunciados no art. 4^ e "cuja elaboração releve da actividade administrativa". 

No âmbito da LADA, como já referimos, o ar t .69 enumera as restrições ao direito 

de acesso à Informação, designadamente a previsão do seu n^ô que dispõe: "um 

terceiro só tem direito de acesso o documentos administrativos que contenham 

segredos comerciais, industriais ou sobre a vida interna de uma empresa se estiver 

Tr ibuna l Adm in i s t r a t i vo de Circulo de Lisboa 
MAvr D. João I I , n M .08,01 C - Edi f ic io G 1990-097 Lisboa 

fi 2 I 8 3 6 7 I 0 0 Fax :211545188 
E-mai l : lisboa.tac(t/)tribunais o r g D t 



Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa 

munido de autorização escrita desta ou demonstrar interesse directo, pessoal e 

legitimo suficientemente relevante, segundo o princípio da proporcionalidade". 5̂0̂  

Por seu turno, o art.SO^ da Lei n5l9/2012, de 8 de Maio que aprovou o novo 

regime jurídico da concorrência (revogando as Leis n^s 18/2003, de 11 de Junho e 

39/2006, de 25 de Agosto e alterou a Lei ne2/99, de 13 de Janeiro) com a epígrafe 

"Segredos de negócio" determina que na instrução dos processos, a Autoridade da 

Concorrência acautela o interesse legítimo das empresas, associações de empresas ou 

outras entidades na não divulgação dos seus sègredos de negócio (n^ l ) . 

Enquanto o ar t . lS^ da Lei n519/2012, de 8 de Maio, respeitante à prestação de 

informações, esclarece que sempre que a Autoridade da Concorrência solicitar, por 

escrito, documentos e outras informações a empresas ou quaisquer outras pessoas, 

singulares ou colectivas, o pedido deve ser instruído, entre outros elementos, com a 

menção de que as empresas devem identificar, de maneira fundamentada, as 

informações que consideram confidenciais, por motivo de segredos de negócio, 

juntando, nesse caso, uma cópia não confidencial dos documentos que contenham tais 

informações, expurgada das mesmas ( n ^ l , alínea c), sendo que ta! regime é aplicável 

aos documentos apresentados voluntariamente pelos visados pelo processo, pelo 

denunciante ou por qualquer terceiro (n^S). 

Adiante-se que, no caso vertente, a argumentação aduzida pela Autoridade 

Requerida no sentido dos elementos pretendidos conterem informação confidencial 

por conterem segredos de negócio das empresas envolvidas afigura-se ser de acolher. 

Efectivamente, da análise conjunta da versão integral dos documentos 

constantes nos autos do processo contra-ordenacional sob a referência PRC-04/08 

constata-se que as folhas que foram expurgadas e, portanto, não fornecidas às 

Requerentes se traduzem em documentos remetidos pela "Brit ish American Tobacco" 

e indicados pela empresa como confidenciais> nos termos e para os efeitos d o a r t . l S ^ 

da Lei n919/2012; contratos celebrados pela "TABAQUEIRA, SA" com os seus clientes e 

autos de inquirição de representante dessa empresa; observações e resposta a pedido 
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de elementos da "TABAQUEIRA, SA" à Autoridade da Concorrência e informação sobre 

diversos clientes; normas e procedimentos internos, versão preliminar e contratos 

celebrados pela "TABAQUEIRA, SA" com os seus clientes; lista de clientes e cálculos de 

formação do preço de venda e estratégia comercial da "TABAQUEIRA, SA". 

No que respeita aos documentos constantes nos autos do processo contra-

ordenacional sob a referência PRC-07/10 os elementos expurgados respeitam a 

matéria de carácter comercial remetidos à Autoridade da Concorrência, onde se 

encontra, designadamente, a resposta apresentada pela "TABAQUEIRA II, SA" e 

qualificada como confidencial à comunicação de 22.10.2010. 

Por conseguinte, todo aquele acervo documental respeita à vida interna e 

nuclear da "TABAQUEIRA, SA" e "TABAQUEIRA II, SA" enquanto empresas, ao exercício 

da sua actividade e à estratégia comercial adoptada, a qual assume naturalmente 

natureza confidencial. 

Por conseguinte, tal significa que as ora Requerentes - aliás concorrentes 

daquelas duas empresas - na posse dessa informação, passariam a deter um 

conhecimento profundo das opções adoptadas e logo uma vantagem competitiva que 

de outro não obteriam. 

O regime geral que regula o acesso à documentação administrativa estipula que 

o interessado tem direito a esse acesso, mas que ele pode ser restringido ou 

condicionado quando estiver em causa a consulta de documentos que revelem os seus 

segredos comerciais, industriais ou sobre a vida interna de uma empresa. 

A recusa ao acesso à documentação é um poder vinculado aos princípios e 

objectivos fixados por lei, a ser exercido segundo os princípios da transparência e da 

proporcionalidade, que só pode ser invocado quando for indispensável para evitar 

prejuízos que não poderiam ser evitados doutra forma - neste sentido vd. Ac. do STA 

de 30.09.2009 (Proc.0493/09). 

É o que sucede no presente caso, pois que o conteúdo dos elementos 

expurgados quer do PRC-04/08, quer do PRC-07/10 contêm dados relativos a segredos 
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comerciais, relativos à vida interna daquelas duas empresas, devendo por isso ser 

recusado o acesso a tal documentação, por razões de reserva e pelas que se incluem 

nas hipóteses do art.65, n96 da LADA e ao abrigo do art.305 da Lei ne i9/2012, de 8 de 

Maio. 

De todo o modo, para efeitos do âmbito da aplicação do artigo 6^, n^ 6 da LADA, 

tal restrição sempre se aplicaria, uma vez que as Requerentes não demonstraram 

quaisquer interesses legítimos em conhecer o conteúdo completo e integral daqueles 

documentos. 

Com efeito, o terceiro que queira aceder a documentos administrativos que 

contenham segredos comerciais e que não tenha a necessária autorização escrita para 

o efeito, só pode ver o respectivo direito reconhecido se demonstrar ter interesse 

directo, pessoal e legítimo nessa consulta e que este é suficientemente relevante de 

acordo com o princípio da proporcionalidade (cfr. Ac. do STA de 30.09.2009 

(Proc.0493/09). 

Na verdade, e recorrendo a um critério de proporcionalidade, contrapondo os 

interesses em causa, afiguram-se manifestamente insuficientes os dois argumentos 

avançados pelas Requerentes, pois que não ficou demonstrada a necessidade do 

acesso à versão completa dos documentos pretendidos de forma a habilitá-las a 

pronunciarem-se sobre o projecto de arquivamento do procedimento DA/2011/276, 

nem tão pouco a relevância e necessidade dos mesmos em virtude de uma alegada 

acção cível, em que a 2§ Requerente será autora, e onde se discutirá um pedido 

Indemnizatório com base, entre outros factos, no abuso de posição dominante por 

parte da "TABAQUEIRA". 

Assim, nesta conformidade, e pelo conjunto de razões expostas, a presente 

intimação é improcedente quanto aos pedidos que a Requerente considera estarem 

ainda por satisfazer. 
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São responsáveis pelo pagamento das custas do processo as Requerentes e a 

Autoridade Requerida, nos termos do art.527e, n^s 1 e 2 e art.S365, in fine do 

Código de Processo Civil (CPC), respectivamente, ex vi do a r t . l ^ do CPTA e art.125, n^ l , 

alínea b) do Regulamento das Custas Processuais (RCP) ex vi do art.1895, n^2 do CPTA. 

4. DECISÃO 

Nos termos e com os fundamentos expostos, considerando que o pedido da 

Requerente foi parcialmente satisfeito, ainda que na pendência da int imação, o 

Tribunal decide: 

a) declarar a Inutilidade superveniente da lide relativamente aos pedidos cuja 

satisfação ocorreu na pendência do processo; 

b) absolvera Autoridade Requerida dos pedidos remanescentes. 

Custas repartidas pelas Requerentes e pela Autoridade Requerida, na proporção 

de 5/6 e de 1/6, respectivamente. 

Valor: €30.000,01 (trinta mH euros e um cêntimo) - cfr. art.345, n^s 1 e 2 do 

CPTA, art.65, n94 do ETAF e art.315, n^ l da LOFTJ e, ainda, ar t3065, n^s 1 e 2 do CPC. 

Registe e notif ique. 

Lisboa, 12 de Junho de 2015. 
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A Juiz de Direito, 

(Cláudia da Costa Sequeira) 
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